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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   15/2019/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

Projeto AMATEATRO - apoio financeiro  a grupos de teatro de 
amadores do concelho de Setúbal  

 

 

 

O Concelho de Setúbal tem uma história bastante marcante na área do teatro amador que 

ainda hoje se mantem, através do movimento associativo, grupos informais ou comunidade 

educativa. 

 

Existe um trabalho continuado e esforçado por parte de grupos locais ligados ao teatro, que 

contribuem não só para a formação de novas gerações de cidadãos participativos e críticos, 

como também forjam novos talentos e colaboram para a continuidade do teatro como arte e 

como profissão. 

 

AMATEATRO – MOSTRA DE AMADORES DE TEATRO DE SETUBAL surge com vista 

promover o trabalho desenvolvido, a formação e o surgimento de novos públicos. 

 

Considerando o exposto, o Município de Setúbal, através da Divisão de Cultura desafiou 

vários grupos de teatro de amadores do concelho, tendo em conta o trabalho desenvolvido e 

o interesse que as suas produções suscitam para a comunidade, a integrar a programação 

deste projeto. 

 

O mesmo decorrerá no âmbito das Comemorações do Dia Mundial do Teatro, no mês de 

março, e pretende estabelecer um trabalho de intercâmbio e de descentralização de 

espetáculos de teatro pelas diferentes associações/escolas em vários espaços “não 

convencionais” de todo o concelho. 

 

De forma a minimizar os custos inerentes para cada produção teatral, propõe-se a aprovação 

ao abrigo das alíneas o) e u) do n. º1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, do 

apoio de 2.700,00€ (dois mil e setecentos euros) dividido pelas seguintes entidades: 
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1 

APPACDM de Setúbal – Associação 
Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão 

Deficiente Mental 
(Teatro Puzzle) 

 
NIF 504646869 

 
300,00€ (trezentos euros) 

 
2 

Água Ardente – Produções teatrais 
(Projeto Marca d’Água) 

 
NIF 508474710 

 
300,00€ (trezentos euros) 

3 ACTAS – Academia de teatro e Artes de 
Setúbal 

NIF 509384498 300,00€ (trezentos euros) 

4 Teatro a Descoberto NIF 505856220 300,00€ (trezentos euros) 

5 Núcleo dos Amigos de Bairro Santos Nicolau NIF 503030821 300,00€ (trezentos euros) 

6 TOMA – Teatro Oficina Multi Artes NIF 514519738 300,00€ (trezentos euros) 

7 Teatro de Sombras – Clube de Artes da 
Escola Básica de Azeitão 

NIF 600074382 300,00€ (trezentos euros) 

8 IPS – Escola Superior de Educação de 
Setúbal 

 

NIF 503720364 300,00€ (trezentos euros) 

9 Agrupamento de Escolas Ordem de 
Santiago – Escola da Bela Vista 

NIF 600074463 300,00€ (trezentos euros) 

 

 
Estes valores têm cabimento na rubrica orçamental 08 040701 0701 2005 A7 


